
Art. 6º O Gabinete, a Subsecretaria de Administração Geral e a Coordenação do Sistema
Prisional criarão um processo único, no Sistema Eletrônico de Informações, que
concentrará todos os documentos relativos às reuniões e audiências com particulares,
para fins de registro.
§ 1º Todos os documentos, incluindo pedido de agenda e lista de presença, serão
digitalizados e juntados aos autos do Processo SEI, vinculado ao nome do solicitante da
reunião.
§ 2º Este processo poderá ser concluído e reaberto a cada nova demanda.
§ 3º A Assessoria de Gabinete zelará pela observância do disposto nesta Portaria,
podendo ter acesso a todos os Processos SEI de que trata este artigo para
acompanhamento.
Art. 7º Caso o particular compareça nesta Secretaria sem agendamento prévio, havendo
possibilidade de atendimento, deverá ser observado, no que couber, o disposto nos
artigos 4º a 6º desta Portaria.
Art. 8º É obrigatória a utilização do e-mail institucional nos assuntos oficiais por todos os
servidores lotados nesta Secretária.
Art. 9º Os servidores lotados nesta Secretária deverão observar o disposto no Decreto
Distrital nº 37.297, de 29 de abril de 2016, e a Portaria nº 116, de 02 de maio de 2022,
bem como, nos termos do seu art. 11, o disposto na Lei Federal 12.813, de 16 de maio de
2013.
Art. 10. Esta Portaria não se aplica aos casos de atendimento aberto ao público, de
atendimento pela Ouvidoria e de pessoas que venham a comparecer perante os órgãos
correcionais desta Secretaria.
Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Estado de Administração
Penitenciária.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 221, DE 1° DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são atribuídas por meio do Art.
211, § 1º da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23/12/2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão da Sindicância nº 220220012/2022-SEAPE, (04026-
00042541/2021-92), instaurada pela Portaria nº 139, publicada no DODF nº 107, de
08/06/2022, pg. 44, consoante o que dispõe o art. 214, § 2º da lei Complementar nº
840/2011.
Art. 2º A Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como,
prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido.
Art. 3º As diligências até então realizadas na Sindicância em tela estão convalidadas e
instruem os respectivos autos.
Art. 4º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de
07/08/2022, prorrogáveis por igual período, conforme justificativa (92154721).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 223, DE 02 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são atribuídas por meio do Art.
211, § 1º da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23/12/2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão da Sindicância nº 220220010/2022-SEAPE, (04026-
00008613/2022-53), instaurada pela Portaria nº 137, publicada no DODF nº 107 de
08/06/2022, pg. 44, consoante o que dispõe o art. 214, § 2º da lei Complementar nº
840/2011.
Art. 2º A Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como,
prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º As diligências até então realizadas na Sindicância em tela estão convalidadas e
instruem os respectivos autos.
Art. 4º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de
07/08/2022, prorrogáveis por igual período, conforme justificativa (92259128).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 225, DE 02 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da
Lei Complementar distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 09.08.2022, o prazo de tramitação da
SINDICÂNCIA Nº220220007/2022-SEAPE, (00052-00015586/2021-15), instaurada pela
Portaria nº 118, de 03 de maio de 2022, publicada no DODF nº 87, de 11 de maio de 2022,
página nº 46, conforme justificativa (92269332).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 71, DE 1° DE AGOSTO DE 2022
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, usando das atribuições previstas no Artigo 106, Inciso
IX, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12/01/2017, e o disposto nos artigos
217 e 221 da Lei Complementar nº 840, de dezembro de 2011, e tendo em vista os fatos
noticiados no processo nº 00113-00006428/2021-31 , resolve:

Art. 1º Autorizar o sobrestamento dos autos por 60 (sessenta) dias, tendo em vista as
justificativas apresentadas no processo supracitado.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

FÁBIO CARDOSO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

 
RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 120, DE 26 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o resultado de habilitação dos projetos processados e julgados pela
Comissão de Seleção, em atendimento ao Edital de Chamada Pública nº 01/2020 do
CDCA/DF.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
DISTRITO FEDERAL, órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações
de atendimento aos direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por
força da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei
Distrital nº 5.244, de 16 de dezembro de 2013, vinculado administrativamente à
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Referendar e tornar público o resultado provisório de inabilitação do projeto
constante do anexo único, processado e julgado pela Comissão de Seleção, em
atendimento ao Edital de Chamamento Público nº 01/2020, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal - DODF nº 171, de 09 de setembro de 2020.
§ 1º O prazo para interpor recurso ao resultado provisório é de 10 (dez) dias úteis
após a publicação desta Resolução, conforme item 11.4 do Edital de Chamada
Pública nº 01/2020.
§ 2º Não havendo interposição tempestiva de recurso, este resultado provisório ficará
convertido automaticamente em definitivo, conforme item 11.4.1 do referido Edital.
Art. 2º Esta Resolução Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA
Presidente do CDCA/DF

 
ANEXO ÚNICO - Resultado provisório de habilitação

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO SITUAÇÃO

00400-
00053007/2020-09

Instituto de Estudos
Socioeconômicos - INESC

Onda - Adolescentes em
Movimento Pelos Direitos

INABILITADO

FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 
ATA DA 22ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e seis
minutos, a Presidente abre os trabalhos da 22ª Reunião Extraordinária do Conselho de
Administração do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - CAFDCA, do
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – CDCA/DF.
Estavam presentes os seguintes conselheiros: Denise Rodrigues Parreira, como
representante da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal e presidente do
CAFDCA; Graziele Lima Nogueira, como representante do Gabinete do Governador;
Valdemar Martins da Silva, como representante da Casa de Ismael – Lar da Criança;
Eduardo Chaves da Silva, como representante da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do DF (infância e adolescência); e Francisco Rodrigues Corrêa, como
representante do Sindicato dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e
Filantrópicas do Distrito Federal – SINTIBREF/DF. Demais participantes: Marina
Maria Ventura Peixoto e Débora Caroline Jardim da Costa – DIPROJ/SECDCA. Item 1.
Processo SEI nº 0417-002308/2016 (Edital nº 02/2016). Instituição: Assistência Social
Casa Azul. Projeto: Construindo sonhos. Pedido de reconsideração quanto à
suplementação de recursos. O Conselho toma conhecimento do Ofício nº 147/2022
enviado pela instituição, o qual solicita reconsideração ao indeferimento do pedido de
suplementação no valor de R$ 394.752,23 para a conclusão do projeto. A instituição
alega que durante o período de captação, de março de 2017 a dezembro de 2019, a Casa
Azul captou cerca de R$ 1.426.954,03, porém o recurso ficou depositado na conta do
fundo até 16 de dezembro de 2021 rendendo juros à conta do FDCA, uma vez que o
valor captado atualizado pelo IPCA, até a data de depósito da primeira parcela, seria de
R$ 1.863.751,36. Também, alega que o objeto do referido projeto não seria o mesmo do
projeto Construindo Sonhos Etapa III, que se encontra com Certificado de Captação
vigente, pois os projetos contemplam diferentes etapas da obra de construção do Centro
de Formação, informando, ainda, que o indeferimento do pedido de suplementação
acarretará a paralisação da obra, inviabilizando o atingimento da meta estipulada no
Termo. O Conselho delibera por manter a decisão anterior, indeferindo o pedido de
suplementação do projeto, uma vez que o projeto é originário do Edital de Captação nº
02/2016 que se encontra com sua vigência encerrada, e que a utilização dos recursos do
FDCA/DF é condicionada à participação em edital de chamamento público publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal. Ressalta que mesmo os rendimentos gerados pelo
montante depositado na conta bancária do Fundo são de titularidade do Fundo. Dessa
forma, o Conselho informa que a instituição, para acessar recursos do FDCA, teria de
participar de seleção que se encontre com edital de chamamento público vigente ou
requerer nova autorização para captação com base na Resolução Normativa nº 96/2021,
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